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Senhores Vereadores,
 
                             Eu, Neiva Janeth de Oliveira vereadora no uso de minhas atribuições vistas no Regimento
Interno da Câmara Municipal de Antônio João, INDICAR que:
 
                             Seja encaminhada por ofício dessa Casa de Leis, INDICAÇÃO ao EXCELENTÍSSIMO
SENHOR PREFEITO AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA ESTENDENDO-SE AO
SENHOR SECRETÁRIO DE OBRAS CARLOS ALBERTO LEANDRO SANTUCHE, “Indicar que sejam
instalados quebra-molas em frente as unidades escolares do município e faixas de pedestres.”

Haja vista, que já encaminhou oficio e conversou pessoalmente, mas não obteve êxito, temos a escola Maika que
atende uma média de seiscentos alunos e não temos uma faixa de pedestre em frente à escola, e o tumultuo no
horários de entrada e saída ao ado de fora da unidade escolar. 

Antônio João, 15 de março de 2022.

Neiva Janeth de Oliveira
Vereador(a) - PSDB
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